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TEOR

Remanejamento de recursos da Secretaria de Governo para a Secretaria de Segurança Pública,
para a construção de mais Delegacias da Mulher 24 horas.

AO PROJETO DE LEI

9371

JUNTE-SE

EMENDA Nº

OR NPA FRUO +/-

Funcional / Programática VALORES EM R$ 1,00

GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

20.000.000

Indicador do Produto: CONSTRUÇÕES E REFORMAS (unidade) 10

18118000 1801 15001

DELEGACIA DA MULHER 24HS

6

EXPANSÃO E ADEQUAÇÃO DA INFRAESTRUTURA

1 18002 12.000.0002644

APRIMORAMENTO DA POLICIA JUDICIARIA

3 +

20.000.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE AÇÕES DE COMUNICAÇÃO REALIZADAS (unidade) 200

13151000 5123 15001

PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

24

DIVULGAÇÃO DE AÇÕES DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

2 51005 115.028.5185359

COMUNICAÇÃO SOCIAL

3 -

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

A presente emenda tem como finalidade destinar recursos para a construção de mais
Delegacias da Mulher 24 horas na região do grande ABC.

Segundo noticiado pela imprensa recentemente, todos os dias, nove mulheres vítimas de
violência doméstica e familiar precisam de medidas protetivas de urgência contra seus
agressores nas cidades do Grande ABC. De janeiro a outubro deste ano, a Justiça concedeu
2.797 medidas, parcial ou total, a moradoras de seis municípios da região.

O número de processos realizados neste ano é 19% maior que nos dez meses de 2021, quando
foram emitidas 2.341 ordens. Em comparação com o período pré-pandemia, o aumento foi de
87%, quando em 2019 foram concedidas 1.497 medidas protetivas.

O alto número de medidas protetivas é preocupante e assusta. Nunca é demais lembrar que a
medida protetiva de urgência é uma das garantias que serve para coibir a violência contra
a mulher e proteger a vítima do seu agressor. A medida protetiva, importante salientar,
pode ser solicitada na própria delegacia onde for registrada a denúncia de violência.

Logo, é preciso manter um número maior de Delegacias da Mulher 24 horas para suprir o
atendimento que se faz necessário. Face ao exposto, apresentamos a seguinte emenda, tendo
a certeza de estarmos contribuindo com a melhoria de vida da população do Estado de São
Paulo.

CARLÃO PIGNATARI
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